
  
                    CAMARA DOS DEPUTADOS 
                    Gabinete do Deputado Federal Marcio Alvino 

Requerimento nº            , de 2023. 

 

Requer a criação e registro da Frente 

Parlamentar Mista em Defesa das APAES. 

 

          Senhor Presidente, 

 

          Requeiro, com fundamento no Ato da Mesa nº 69, de 2005, combinado com 

o artigo 15, inciso I e VIII do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a criação e 

registro da Frente Parlamentar Mista em Defesa das APAES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Frente Parlamentar Mista em Defesa das APAES tem como finalidade:  

 

 Promover as medidas necessárias para o apoio às ações das Associações de Pais e 

Amigos dos Excepcionais - APAES; 

 Atuar na integração e na inclusão social da pessoa com deficiência, com a elaboração e 

fiscalização de políticas públicas que atuem nesse âmbito; 

 Realizar debates, simpósios, seminários e outros eventos pertinentes, divulgando seus 

resultados; 

 Desempenhar um esforço conjunto para que o trabalho das Associações de Pais e 

Amigos dos Excepcionais - APAES possa alcançar seu objetivo, inclusive buscando a 

viabilização de recursos para atender as suas demandas; 

 Contribuir para a integração da escola, da família e da comunidade no âmbito da 

atividade desempenhada pelas Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAES. 

 Colaborar com órgãos, associações e entidades relacionadas à segurança.             

 

Outrossim, encaminho a Vossa Excelência, em anexo, os documentos necessários 

para a criação e registro da Frente Parlamentar Mista em Defesa das APAES. 

 

             

Brasília – DF,      de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Marcio Alvino 

Deputado Federal 
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  CAMARA DOS DEPUTADOS 

 

 
 
 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR MISTA  
EM DEFESA DAS APAES 

 

 

Página nº 1 

Art. 1° A FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS APAES é uma entidade de direito 

privado, constituída conforme o Ato da Mesa da Câmara dos Deputados nº 69/2005, por 

parlamentares e senadores de todas as correntes de opinião política do Congresso Nacional, 

com atuação em todo o território nacional, e rege-se por este Estatuto. 

 

Parágrafo Único – A Frente, que tem sede e foro no Distrito Federal, é instituída sem fins 

lucrativos e com tempo de duração indeterminado. 

 

Art. 2° A FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS APAES tem os seguintes objetivos:  

a) Promover as medidas necessárias para o apoio às ações das Associações de Pais e Amigos 

dos Excepcionais – APAES; 

b) Atuar na inclusão social da pessoa com deficiência, com a elaboração e fiscalização de 

políticas públicas que atuem nesse âmbito; 

c) Realizar debates, simpósios, seminários e outros eventos pertinentes, divulgando seus 

resultados; 

d) Desempenhar um esforço conjunto para que o trabalho das Associações de Pais e Amigos 

dos Excepcionais - APAES possa alcançar seu objetivo, inclusive buscando a viabilização de 

recursos para atender as suas demandas; 

e) Contribuir para a integração da escola, da família e da comunidade no âmbito da 

atividade desempenhada pelas Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAES. 

 

Art. 3° Integram a FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS APAES: 

a) Como Membros Fundadores os Deputados Federais e Senadores da República que, 

subscrevem o Termo de Adesão e Ata de criação da Frente que foi autenticado pela mesa;  

b) Como Membros Efetivos os parlamentares que assinarem o Termo de Adesão em data 

posterior à fixada na alínea anterior; 

c) Como Membros Colaboradores os ex-parlamentares e demais pessoas físicas e jurídicas 

que se interessem e trabalhem pelos objetivos da Frente. 
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Parágrafo Único. A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares, a autoridades 

e a pessoas da sociedade em geral que se destacarem na atuação e defesa dos objetivos da 

Frente. 

 

Art.  4º São direitos dos Membros Fundadores e Efetivos da FRENTE PARLAMENTAR MISTA 

EM DEFESA DAS APAES: 

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos; 

b) Votar nas Assembleias Gerais; 

c) Requerer ao Presidente da Frente a convocação de reuniões para tratar de assuntos de 

interesse da mesma, em documento assinado por, no mínimo, 1/3 (um terço) dos 

membros; 

d) Participar de todas as atividades da Frente. 

 

Parágrafo Único. Os Membros Colaboradores poderão participar, com direito a voz ou por 

meio de sugestões escritas, das atividades e reuniões da Frente. 

 

Art. 5º A FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS APAES terá a seguinte estrutura: 

a) Assembleia Geral; 

b) Mesa Diretora, composta de Presidente, Primeiro Vice-Presidente, Segundo Vice-

Presidente, Terceiro Vice-Presidente,  1º Secretário e 2º Secretário; 

c) Secretaria Executiva da Mesa Diretora. 

 

Parágrafo Único. O Secretário Executivo da Mesa Diretora, bem como os demais integrantes 

da Secretaria Executiva, poderão ser escolhidos ou contratados, a critério do Presidente, 

dentre os Membros Colaboradores, servidores do Congresso Nacional, funcionários do 

quadro de secretários parlamentares e prestadores de serviço credenciados junto aos 
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Gabinetes Parlamentares, ou ex-parlamentares. 

 

Art. 6° A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, no mês a ser 

definido pela Mesa Diretora e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente 

da Frente. 

 

Parágrafo Único.  A Assembleia Geral reunir-se-á em primeira convocação, no horário e local 

previamente marcado, com a presença mínima de metade mais um dos membros e, em 

segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de presentes. 

 

Art. 7° Compete à Assembleia Geral: 

a) Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o estatuto da FRENTE 

PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS APAES;  

b) Eleger e dar posse à Mesa Diretora, exceto o Secretário Geral da Mesa Diretora; 

c) Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente; 

d) Homologar termos de convênios e de contratos firmados pela Mesa Diretora; 

e) Admitir ou demitir membros, conceder ou cassar títulos honoríficos, homologando atos 

da Mesa Diretora que, neste sentido, forem adotados no interregno das assembleias. 

f) Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pela Mesa Diretora ou por 

qualquer de seus membros. 

g) Aprovar os relatórios de gestão e programas de atuação. 

 

Art. 8º A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada com antecedência 

mínima de sete dias, através de divulgação nos endereços eletrônicos (e-mails) institucionais 

dos parlamentares, bem como por mala direta nos escaninhos dos gabinetes. 

 

Art. 9° Compete à Mesa Diretora, sob a coordenação do Presidente: 
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a) Definir as prioridades a serem trabalhadas pela Frente; 

b) Zelar pelo bom funcionamento dos trabalhos de responsabilidade da Frente; 

c) Estabelecer as diretrizes estratégicas de ação, organizar e divulgar programas, projetos e 

eventos da Frente;  

d) Representar a Frente em compromissos no território nacional ou no exterior;  

e) Nomear comissões, atribuir funções específicas a seus membros, nomear integrantes de 

missões externas e requisitar apoio logístico e de pessoal às mesas da Câmara e do 

Senado Federal; 

f) Manter contato com as Mesas Diretoras e com as Lideranças Partidárias da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, bem como com as demais Casas Legislativas sediadas no 

Brasil e no Exterior, visando o acompanhamento de processos legislativos e assuntos que 

se referiram aos objetivos da Frente; 

g) Manter contato e buscar a colaboração com órgãos dos demais poderes, na União, nos 

Estados, no Distrito Federal, e nos municípios; 

h) Firmar acordos, convênios ou contratos com órgãos públicos ou com entidades privadas 

visando o exame, a discussão e a aplicabilidade das políticas de recuperação e 

preservação de mananciais; 

i) Praticar todos os atos administrativos inerentes ao funcionamento da Frente; 

j) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto. 

  

Art. 10 Compete ao Secretário Executivo da Mesa Diretora: 

a) Auxiliar nas atividades e nos trabalhos da Frente; 

b) Organizar e manter os documentos e arquivos da Frente; 

c) Praticar todos os atos administrativos da Frente conforme a orientação do Presidente. 

 

Art. 11 O mandato da Mesa Diretora tem a duração de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição 

para todos os cargos e não serão remunerados.  
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Art. 12 Para efeito de instalação e trâmites legais desta Frente, serão eleitos no ato de 

instalação e aprovação deste Estatuto o Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º 

Secretário. 

 

Art. 13 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data, aprovado pela Assembleia Geral de 

Constituição da FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS APAES.  

 

       

 Brasília –  DF,       de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Marcio Alvino 

Deputado Federal 
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Requerimento de Criação de Frente Parlamentar
(Do Sr. Marcio Alvino)

 

 

Requer a criação e registro da

Frente Parlamentar Mista em Defesa das

APAES.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233726721500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marcio Alvino (PL/SP)

 2  Dep. Miguel Lombardi (PL/SP)

 3  Dep. Luiz Carlos Motta (PL/SP)

 4  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 5  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)

 6  Dep. Jefferson Campos (PL/SP)

 7  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 8  Dep. Eros Biondini (PL/MG)

 9  Dep. João Maia (PL/RN)

 10  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 11  Dep. Júnior Mano (PL/CE)

 12  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 13  Dep. Alencar Santana (PT/SP)

 14  Dep. Zé Vitor (PL/MG)

 15  Dep. Mauro Benevides Filho (PDT/CE)

 16  Dep. Giacobo (PL/PR)

 17  Dep. Rosana Valle (PL/SP)

 18  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE)

 19  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 20  Dep. Vaidon Oliveira (UNIÃO/CE)

 21  Dep. Moses Rodrigues (UNIÃO/CE)

 22  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 23  Dep. Vermelho (PL/PR)

 24  Dep. Marcon (PT/RS)

 25  Dep. Milton Vieira (REPUBLIC/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcio Alvino e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233726721500

RE
Q

 n
.9

01
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

03
/2

02
3 

11
:3

3:
54

.7
60

 - 
M

es
a



 26  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 27  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 28  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 29  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 30  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 31  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 32  Dep. Celso Sabino (UNIÃO/PA)

 33  Dep. Euclydes Pettersen (PSC/MG)

 34  Dep. Sanderson (PL/RS)

 35  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG)

 36  Dep. Ricardo Salles (PL/SP)

 37  Dep. Luiz Lima (PL/RJ)

 38  Dep. Mário Negromonte Jr. (PP/BA)

 39  Dep. João Carlos Bacelar (PL/BA)

 40  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 41  Dep. Magda Mofatto (PL/GO)

 42  Dep. Diego Andrade (PSD/MG)

 43  Dep. Cleber Verde (REPUBLIC/MA)

 44  Dep. Josimar Maranhãozinho (PL/MA)

 45  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 46  Dep. Jorge Goetten (PL/SC)

 47  Dep. Dayany do Capitão (UNIÃO/CE)

 48  Dep. General Girão (PL/RN)

 49  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 50  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 51  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 52  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 53  Dep. Enio Verri (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 54  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 55  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 56  Dep. Rosângela Reis (PL/MG)

 57  Dep. Marcelo Moraes (PL/RS)

 58  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 59  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 60  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 61  Dep. Hercílio Coelho Diniz (MDB/MG)

 62  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 63  Dep. Coronel Meira (PL/PE)
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 64  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 65  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)

 66  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 67  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 68  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 69  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 70  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 71  Dep. Padre João (PT/MG)

 72  Dep. Josenildo (PDT/AP)

 73  Dep. Ismael Alexandrino (PSD/GO)

 74  Dep. Charles Fernandes (PSD/BA)

 75  Dep. Luiz Fernando Faria (PSD/MG)

 76  Dep. Silvia Cristina (PL/RO)

 77  Dep. Tiririca (PL/SP)

 78  Dep. Guilherme Uchoa (PSB/PE)

 79  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 80  Dep. José Nelto (PP/GO)

 81  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 82  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 83  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE)

 84  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 85  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 86  Dep. Zezinho Barbary (PP/AC)

 87  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 88  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 89  Dep. Amom Mandel (CIDADANIA/AM)

 90  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 91  Dep. Ismael (PSD/SC)

 92  Dep. Ruy Carneiro (PSC/PB)

 93  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA)

 94  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 95  Dep. Alexandre Leite (UNIÃO/SP)

 96  Dep. Detinha (PL/MA)

 97  Dep. Paulo Alexandre Barbosa (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 98  Dep. Junior Lourenço (PL/MA)

 99  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 100  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 101  Dep. Tenente Coronel Zucco (REPUBLIC/RS)
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 102  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 103  Dep. Greyce Elias (AVANTE/MG)

 104  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 105  Dep. Andreia Siqueira (MDB/PA)

 106  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 107  Dep. Odair Cunha (PT/MG)

 108  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 109  Dep. Delegado Éder Mauro (PL/PA)

 110  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 111  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 112  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE)

 113  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 114  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 115  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 116  Dep. Rodrigo de Castro (UNIÃO/MG)

 117  Dep. Duarte (PSB/MA)

 118  Dep. Stefano Aguiar (PSD/MG)

 119  Dep. Arthur Oliveira Maia (UNIÃO/BA)

 120  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 121  Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG)

 122  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 123  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 124  Dep. Paulo Litro (PSD/PR)

 125  Dep. Pedro Lupion (PP/PR)

 126  Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)

 127  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 128  Dep. Kiko Celeguim (PT/SP)

 129  Dep. Beto Richa (PSDB/PR) - Fdr PSDB-CIDADANIA
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Requerimento de Criação de Frente Parlamentar
(Do Sr. Marcio Alvino)

 

 

Requer a criação e registro da

Frente Parlamentar Mista em Defesa das

APAES.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233726721500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marcio Alvino (PL/SP)

 2  Dep. Miguel Lombardi (PL/SP)

 3  Dep. Luiz Carlos Motta (PL/SP)

 4  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 5  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)

 6  Dep. Jefferson Campos (PL/SP)

 7  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 8  Dep. Eros Biondini (PL/MG)

 9  Dep. João Maia (PL/RN)

 10  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 11  Dep. Júnior Mano (PL/CE)

 12  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 13  Dep. Alencar Santana (PT/SP)

 14  Dep. Zé Vitor (PL/MG)

 15  Dep. Mauro Benevides Filho (PDT/CE)

 16  Dep. Giacobo (PL/PR)

 17  Dep. Rosana Valle (PL/SP)

 18  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE)

 19  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 20  Dep. Vaidon Oliveira (UNIÃO/CE)

 21  Dep. Moses Rodrigues (UNIÃO/CE)

 22  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 23  Dep. Vermelho (PL/PR)

 24  Dep. Marcon (PT/RS)

 25  Dep. Milton Vieira (REPUBLIC/SP)
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 26  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 27  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 28  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 29  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 30  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 31  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 32  Dep. Celso Sabino (UNIÃO/PA)

 33  Dep. Euclydes Pettersen (PSC/MG)

 34  Dep. Sanderson (PL/RS)

 35  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG)

 36  Dep. Ricardo Salles (PL/SP)

 37  Dep. Luiz Lima (PL/RJ)

 38  Dep. Mário Negromonte Jr. (PP/BA)

 39  Dep. João Carlos Bacelar (PL/BA)

 40  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 41  Dep. Magda Mofatto (PL/GO)

 42  Dep. Diego Andrade (PSD/MG)

 43  Dep. Cleber Verde (REPUBLIC/MA)

 44  Dep. Josimar Maranhãozinho (PL/MA)

 45  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 46  Dep. Jorge Goetten (PL/SC)

 47  Dep. Dayany do Capitão (UNIÃO/CE)

 48  Dep. General Girão (PL/RN)

 49  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 50  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 51  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 52  Dep. Enio Verri (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 53  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 54  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 55  Dep. Rosângela Reis (PL/MG)

 56  Dep. Marcelo Moraes (PL/RS)

 57  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 58  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 59  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 60  Dep. Hercílio Coelho Diniz (MDB/MG)

 61  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 62  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 63  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)
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 64  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)

 65  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 66  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 67  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 68  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 69  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 70  Dep. Padre João (PT/MG)

 71  Dep. Josenildo (PDT/AP)

 72  Dep. Ismael Alexandrino (PSD/GO)

 73  Dep. Charles Fernandes (PSD/BA)

 74  Dep. Luiz Fernando Faria (PSD/MG)

 75  Dep. Silvia Cristina (PL/RO)

 76  Dep. Tiririca (PL/SP)

 77  Dep. Guilherme Uchoa (PSB/PE)

 78  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 79  Dep. José Nelto (PP/GO)

 80  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 81  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 82  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE)

 83  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 84  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 85  Dep. Zezinho Barbary (PP/AC)

 86  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 87  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 88  Dep. Amom Mandel (CIDADANIA/AM)

 89  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 90  Dep. Ismael (PSD/SC)

 91  Dep. Ruy Carneiro (PSC/PB)

 92  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA)

 93  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 94  Dep. Alexandre Leite (UNIÃO/SP)

 95  Dep. Detinha (PL/MA)

 96  Dep. Paulo Alexandre Barbosa (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 97  Dep. Junior Lourenço (PL/MA)

 98  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 99  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 100  Dep. Tenente Coronel Zucco (REPUBLIC/RS)

 101  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA
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 102  Dep. Greyce Elias (AVANTE/MG)

 103  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 104  Dep. Andreia Siqueira (MDB/PA)

 105  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 106  Dep. Odair Cunha (PT/MG)

 107  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 108  Dep. Delegado Éder Mauro (PL/PA)

 109  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 110  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 111  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE)

 112  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 113  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 114  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 115  Dep. Rodrigo de Castro (UNIÃO/MG)

 116  Dep. Duarte (PSB/MA)

 117  Dep. Stefano Aguiar (PSD/MG)

 118  Dep. Arthur Oliveira Maia (UNIÃO/BA)

 119  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 120  Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG)

 121  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 122  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 123  Dep. Paulo Litro (PSD/PR)

 124  Dep. Pedro Lupion (PP/PR)

 125  Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)

 126  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 127  Dep. Kiko Celeguim (PT/SP)

 128  Dep. Beto Richa (PSDB/PR) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 129  Dep. Ana Paula Leão (PP/MG)

 130  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 131  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 132  Dep. Chiquinho Brazão (UNIÃO/RJ)

 133  Dep. Prof. Reginaldo Veras (PV/DF)

 134  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 135  Dep. Fabio Reis (PSD/SE)

 136  Dep. Zé Neto (PT/BA)

 137  Dep. Gerlen Diniz (PP/AC)

 138  Dep. Olival Marques (MDB/PA)

 139  Dep. Covatti Filho (PP/RS)
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 140  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 141  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 142  Dep. Luisa Canziani (PSD/PR)

 143  Dep. João Daniel (PT/SE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 144  Dep. Marreca Filho (PATRIOTA/MA)

 145  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 146  Dep. Duda Salabert (PDT/MG)

 147  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ)

 148  Dep. Fernando Coelho Filho (UNIÃO/PE)

 149  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 150  Dep. Rodrigo Estacho (PSD/PR)

 151  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 152  Dep. Max Lemos (PROS/RJ)

 153  Dep. Fabio Garcia (UNIÃO/MT)

 154  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 155  Dep. Daniel Soranz (PSD/RJ)

 156  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 157  Dep. Clodoaldo Magalhães (PV/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 158  Dep. Florentino Neto (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 159  Dep. Márcio Honaiser (PDT/MA)

 160  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 161  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 162  Dep. Deltan Dallagnol (PODE/PR)

 163  Dep. Paulo Guedes (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 164  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 165  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 166  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 167  Dep. André Janones (AVANTE/MG)

 168  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)

 169  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 170  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 171  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 172  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 173  Dep. Leônidas Cristino (PDT/CE)

 174  Dep. Abilio Brunini (PL/MT)

 175  Dep. Cobalchini (MDB/SC)

 176  Dep. Vander Loubet (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 177  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)
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 178  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 179  Dep. Dr. Luiz Ovando (PP/MS)

 180  Dep. Fausto Santos Jr. (UNIÃO/AM)

 181  Dep. Chris Tonietto (PL/RJ)

 182  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 183  Dep. Aluisio Mendes (REPUBLIC/MA)

 184  Dep. Juninho do Pneu (UNIÃO/RJ)

 185  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

 186  Dep. Mendonça Filho (UNIÃO/PE)

 187  Dep. Pedro Paulo (PSD/RJ)

 188  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 189  Dep. Antônia Lúcia (REPUBLIC/AC)

 190  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 191  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 192  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 193  Dep. Márcio Biolchi (MDB/RS)

 194  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 195  Dep. Pedro Aihara (PATRIOTA/MG)

 196  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 197  Dep. Ricardo Silva (PSD/SP)

 198  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 199  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 200  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 201  Dep. Da Vitoria (PP/ES)

 202  Dep. Romero Rodrigues (PSC/PB)

 203  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 204  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ)

 205  Dep. Delegado Marcelo Freitas (UNIÃO/MG)

 206  Dep. Keniston Braga (MDB/PA)
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